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Atos do Poder Executivo 

  

 
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

Às 10h do dia 28 de maio de 2026, na Avenida 

Governador Antônio Mariz, 89, Centro, nesta, se reuniu a 

Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

Disciplinar, composta pelos servidores efetivos municipais: 

MARIA JOSÉ PEREIRA DE SOUZA, Mat. 903191, na 

qualidade de Presidente; JOSENILDA DE LIMA SUDÉRIO, 

Mat. 903108, e MARIA DO CÉU DE FREITAS BATISTA, 

Mat. 901660, ambas membras, para apurar o conteúdo do 

Memorando encaminhado pela Procuradoria Jurídica do 

Município, que diz respeito a requerimento de adoção de 

providências em relação à servidora Sra. ANA PAULA LIMA 

DOS SANTOS, Agente de Vigilância Ambiental, Mat. 901078, 

lotada na Secretaria de Saúde do Município, nomeada em 09 de 

abril de 2026, em razão da suposta prática do crime de falsidade 

ideológica, previsto no art. 299, do Código Penal, em razão de 

ter prestado declaração formal falsa à Secretaria de 

Administração do Município, após aprovação em Concurso 

Público e convocação para nomeação e posse no cargo, 

conforme memorando encaminhado pela referida Secretaria à 

Procuradoria do Município. Conforme o Memorando da 

Secretaria de Administração, foi constatado, através do sistema 

SAGRES, do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

(TCE/PB), bem como ao Portal da Transparência Pública do 

Município de Alagoa Nova – Paraíba, que a servidora possui 

vínculo ativo com o referido Município, no exercício do cargo 

de Agente de Combate às Endemias, desde 03/01/2025, embora, 

em 22 de abril de 2026, tenha declarado, através da Declaração 

de Exercício ou Não de Cargo Público – igualmente em anexo, 

que não exercia nenhum cargo público, à época, cujo expediente 

foi encaminhado para a Comissão Permanente de Sindicância e 

Processo Administrativo (CPSPA), para as providências legais 

cabíveis. Nada mais havendo a tratar, eu, MARIA JOSÉ 

PEREIRA DE SOUZA, presidente da CPSPA, lavrei o presente 

termo, que vai por mim assinado e pelos demais membros da 

Comissão. Publique-se na imprensa oficial e no mural de avisos 

da Prefeitura. 

 

Matinhas/PB, 28 de maio de 2026. 

 

A Comissão 
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